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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2021. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 001/2021. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2021, conforme 
relação constante no Anexo I deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Água 
Clara/MS, no horário das 07:00 horas às 11:00 horas, no dia 
14/08/2021, munida de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
08. LIBRAS 

Inscrição Nome Pontuação Classificação 

0807 Givanilda Melo Ferreira  4,0 3 

 
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 002/2021. 
Processo Administrativo n.º 060/2021. Termo De 
Colaboração n.º 002/2021. PARTES: Município de Água 
Clara – MS. PROPONENTE:  ASSOCIAÇÃO DE ALUNOS 
UNIVERSITÁRIOS DE ÁGUA CLARA – ASAUAC. CNPJ: 
05.538.231/0001-77. ENDEREÇO : Rua Filinto Luis Ottoni, 43, 

Centro – Água Clara/MS: VALOR MENSAL DO REPASSE:  R$ 
539.800,00 (Quinhentos e trinta e nove mil e oitocentos reais) 
em 05 (cinco) parcelas, sendo, 04 parcelas de R$ 111.700,00 
(Cento e Onze mil e setecentos reais) e 01 (uma) parcela de 
R$ 93.000,00 (Noventa e três mil reais). VIGÊNCIA: 
01/08/2021 a 30/12/2021. Este instrumento vigerá, amparado 
na Lei 1.186/2021, retroagindo efeito a 01/08/2021. OBJETO 
DA PARCERIA: Repasse financeiro para a ASSOCIAÇÃO DE 
ALUNOS UNIVERSITÁRIOS do Município de Água Clara/MS, 
para Colaboração no Transporte de Alunos Universitários do 
Município. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Unidade: 005 – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Função: 012 – 
EDUCAÇÃO  - Sub Função: 364 – ENSINO SUPERIOR. 
Programa: 0026 – IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL. 
Projeto/Atividade: 2018 – APOIO AO ENSINO SUPERIOR. 
Reduzido: 066 – 3.3.90.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES. Fonte: 
101.000 – RECURSOS PRÓPRIOS. DATA: 13 de agosto de 
2021. SIGNATÁRIOS:  Pelo Concedente – GEROLINA DA SILVA 
ALVES. Pelo Colaborador –  MÁRCIA JAQUELINE DA SILVA 
DUARTE.  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2021. Processo 
Administrativo n° 106/2021. Pregão Eletrônico nº 

015/2021. Partes: Município de Água Clara/MS através do 
Fundo Municipal de Assistência Social e a Llima Comercio e 
Serviço - LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para aquisição de equipamentos de ar condicionado, novo e 
sem uso, (com instalação inclusa), os quais deverão ser 
entregues e instalados nas secretarias municipais do município 
de Água Clara (MS), conforme termo de referência, edital e 
seus anexos. Valor Total: R$ 6.192,50 (seis mil cento e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos). Vigência: O prazo 
de vigência será de 12 (doze) meses. Data: 11/08/2021.  
Assinantes:  Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Gerolina da Silva Alves – Secretaria Municipal de Assistência 
Social Trabalho e Habitação – Cleison Vital Rodrigues da Silva. 
Contratada: LLIMA Comercio e Serviço - LTDA – 
Representante: Luis Moreira Lima. 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 162/2021. Processo 
Administrativo n° 106/2021. Pregão Eletrônico nº 
015/2021. Partes: Município de Água Clara/MS e a Llima 
Comercio e Serviço - LTDA.  Objeto: Contratação de empresa 
especializada para aquisição de equipamentos de ar 
condicionado, novo e sem uso, (com instalação inclusa), os 
quais deverão ser entregues e instalados nas secretarias 
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municipais do município de Água Clara (MS), conforme termo 
de referência, edital e seus anexos. Valor Total: R$ 23.202,50 
(vinte e três mil duzentos e dois reais e cinquenta centavos). 
Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. Data: 
11/08/2021.  Assinantes:  Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – Secretaria Municipal de 
Educação - Adriana Rosimeire Pastori Fini - Secretaria 
Municipal de Administração - Luciana de Jesus Campos Da 
Silva. Contratada: LLIMA Comercio e Serviço - LTDA – 
Representante: Luis Moreira Lima. 
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